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UNIMED CAMPO GRANDE-MS COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/01/2011 a 31/12/2011
EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO.

Verificada obscuridade e omissdo no acorddo embargado, cumpre dar
provimento aos embargos, sem efeitos infringentes .

BASE DE CALCULO. RECEITAS FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS.
EXCLUSAO.

A partir de 28/05/2009, com a revogacdo do § 1° do art. 3° da Lei n°® 9.718, de
1998, pela Lei n° 11.941, de 2009, a base de calculo das contribuicBes sociais,
no regime cumulativo, passou a ser o faturamento excluindo-se dela, entre
outras, as receitas financeiras.

OPERADORAS DE PLANOS DE SAUDE. PROVISOES TECNICAS.
DEDUCAO. POSSIBILIDADE.

As operadoras de planos de salde podem excluir da base de célculo das
contribui¢bes sociais a parcela das contraprestacfes pecuniérias destinada a
constitui¢do de provis@es técnicas, nos termos do art. 32, 111, da IN n® 1.919/109.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, em preliminar, por maioria de votos,

acolher os Embargos de Declaracdo, sem efeitos infringentes, apenas quanto as omissoes
relativas a exclusdo da base de calculo das contribuicdes das receitas financeiras e patrimoniais e
as provisdes técnicas, vencidos os conselheiros Hélcio Lafeta Reis, Lara Moura Franco Eduardo
(Suplente convocada) e Paulo Roberto Duarte Moreira, que admitiam as omissdes em maior
extensdo. No tocante as matérias admitidas, por unanimidade de votos, sanou-se a omissdo
através dos fundamentos apontados em relagdo as receitas financeiras, patrimoniais e provisées
técnicas, para manter a negativa de provimento ao recurso de oficio. Manifestou a intencdo de
declarar voto o conselheiro Helcio Lafeta Reis.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
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 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
 Verificada obscuridade e omissão no acórdão embargado, cumpre dar provimento aos embargos, sem efeitos infringentes .
 BASE DE CÁLCULO. RECEITAS FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS. EXCLUSÃO.
 A partir de 28/05/2009, com a revogação do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, pela Lei nº 11.941, de 2009, a base de cálculo das contribuições sociais, no regime cumulativo, passou a ser o faturamento excluindo-se dela, entre outras, as receitas financeiras.
 OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE. PROVISÕES TÉCNICAS. DEDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 
 As operadoras de planos de saúde podem excluir da base de cálculo das contribuições sociais a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas, nos termos do art. 32, III, da IN nº 1.919/19.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, em preliminar, por maioria de votos, acolher os Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, apenas quanto às omissões relativas à exclusão da base de cálculo das contribuições das receitas financeiras e patrimoniais e às provisões técnicas, vencidos os conselheiros Hélcio Lafetá Reis, Lara Moura Franco Eduardo (Suplente convocada) e Paulo Roberto Duarte Moreira, que admitiam as omissões em maior extensão. No tocante  às matérias admitidas, por unanimidade de votos, sanou-se a omissão  através dos fundamentos apontados em relação às receitas financeiras, patrimoniais e provisões técnicas, para  manter a negativa de provimento ao recurso de ofício. Manifestou a intenção de declarar voto o conselheiro Hélcio Lafetá Reis.
  (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Lara Moura Franco Eduardo (suplente convocado(a)), Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.
  Trata-se de Embargos de Declaração pela Procuradoria da Fazenda Nacional, que foi admito pelo Presidente de Turma nos seguintes termos:
Como se vê, o voto condutor da decisão embargada limitou-se a ratificar a decisão de julgamento administrativo de primeira instância e, ainda assim, fê-lo somente em relação à tributação das receitas relativas a transferências de responsabilidade. No entanto, a decisão de julgamento administrativo de primeira instância (Acórdão nº 14-68.215) também decidiu que as �...receitas financeiras e patrimoniais, e tais receitas devem ser subtraídas da exação, conforme apuradas pela fiscalização, após a diligência, na planilha de fls. 767/768.�.
Da mesma forma, �...os valores calculados pela fiscalização, após a diligência, relativos a essas provisões, contidos na planilha de fls. 767/768, também devem ser excluídos do lançamento.�
A omissão de pronunciamento a respeito da exclusão da base de cálculo das contribuições das receitas financeiras e patrimoniais (cfe planilha de fls. 767/768) e das provisões técnicas a que se refere o inc. II do § 9° do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998 (também cfe planilha de fls. 767/768) reclama saneamento.

O processo em recurso de ofício de voluntário foi assim julgado conforme ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DE REPASSES A COOPERADOS. DISPÊNDIO COM REDE PRÓPRIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTÁRIO. ATO COOPERATIVO. COOPERATIVA DE TRABALHO. SOCIEDADE COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS. IN 1011/19. ART. 32.
(RE 598085, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015)
MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE Súmula CARF nº 2 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
BI-TRIBUTAÇÃO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE DUPLA COBRANÇA DE MESMO TRIBUTO SOBRE O MESMO FATO.
Entretanto, no caso concreto, segundo a própria fiscalização, as quantias foram acrescidas à base de cálculo das contribuições ao compor o faturamento da sociedade e também ao integrar uma subtração de uma exclusão da mesma base de cálculo. Portanto, foram oferecidas à tributação duas vezes.

Os embargos de declaração manejados em e-fl. 1168 pela PGFN, aponta como omissão:
O repasse dos valores aos cooperados;
Que no recurso de ofício não examinou receitas financeiras, patrimoniais, provisões técnicas, teria somente sido analisado à transferência/bitributação;
Foi admitido os Embargos de Declaração, conforme abaixo:
�A omissão de pronunciamento a respeito da exclusão da base de cálculo das contribuições das receitas financeiras e patrimoniais (cfe planilha de fls. 767/768) e das provisões técnicas a que se refere o inc. II do § 9° do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998 (também cfe planilha de fls. 767/768) reclama saneamento.�

É o relatório.
 Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
O Recurso é tempestivo e merece ser admitido.
É de trazer à baila de que os embargos admitidos pelo Presidente deste colegiado trouxe somente à matéria da omissão em razão do recurso de ofício.
Inicialmente trago para analise o aspecto da omissão em relação ao recurso de ofício receitas financeiras, patrimoniais e provisões técnicas.
Nesse sentido extraio trecho do admissibilidade:

São esses os fatos. Passo à análise dos pressupostos de admissibilidade do apelo.  (g.n.)
Os autos digitais foram encaminhados à PGFN, para ciência da decisão embargada, em 05/12/2019 (fls. 1.167). Assim, considerando-se o prazo estabelecido no art. 7º, § 5º, da Portaria MF nº 527, de 2010, a apresentação do apelo, em 26/12/2019 (fls. 1.170), foi tempestiva. 
Nos termos do art. 65 do RI-CARF, cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma, e poderão ser interpostos, mediante petição fundamentada, no prazo de cinco dias contados da ciência do acórdão. 
Para melhor compreensão do alegado pelo Embargante, transcrevo o tratamento dado pelo voto condutor do acórdão embargado ao julgamento do recurso de ofício
(...)
Como se vê, o voto condutor da decisão embargada limitou-se a ratificar a decisão de julgamento administrativo de primeira instância e, ainda assim, fê-lo somente em relação à tributação das receitas relativas a transferências de responsabilidade. No entanto, a decisão de julgamento administrativo de primeira instância (Acórdão nº 14-68.215) também decidiu que as �...receitas financeiras e patrimoniais, e tais receitas devem ser subtraídas da exação, conforme apuradas pela fiscalização, após a diligência, na planilha de fls. 767/768.�. Da mesma forma, �...os valores calculados pela fiscalização, após a diligência, relativos a essas provisões, contidos na planilha de fls. 767/768, também devem ser excluídos do lançamento.� 
A omissão de pronunciamento a respeito da exclusão da base de cálculo das contribuições das receitas financeiras e patrimoniais (cfe planilha de fls. 767/768) e das provisões técnicas a que se refere o inc. II do § 9° do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998 (também cfe planilha de fls. 767/768) reclama saneamento. 
Conclusão Com essas considerações, para os fins previstos no § 7° do art. 65 do RI-CARF, com a redação que lhe foi dada pela Portaria MF nº 39, de 12 de fevereiro de 2016, acolho os aclaratórios propostos pela Fazenda Nacional, para saneamento das omissões no voto condutor do Acórdão nº 3201-005.959 Encaminhem-se os autos ao relator, Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, para relatar o recurso e incluir o processo em pauta de julgamento do Colegiado 3201.

Como se extraí, os embargos de declaração foi somente admitido em razão da omissão do recurso de ofício, e nada admitindo sobre a omissão manejada no recurso voluntário concernente ao tópico repasse aos cooperados. Assim passo analisar  os argumentos.
Assim, a admissibilidade da matéria é ato necessário para que os Embargos possam ser processado: para os fins previstos no § 7° do art. 65 do RI-CARF:
Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.
(...)
§ 7º Não poderão ser incluídos em pauta de julgamento embargos de declaração para os quais não haja despacho de admissibilidade.

Diante da delimitação estabelecida, faço analiso tão somente em relação ao recurso de ofício sobre ao tópicos de receitas financeiras, patrimoniais e provisões técnicas.

RECURSO DE OFÍCIO

Assiste razão a recorrente nos pontos ventilados como omisso, passo a decidir, adotando como fundamento.
Incialmente ao tratar das receitas financeiras e patrimoniais caminhou corretamente o acórdão proferido pela DRJ:

Trata-se de lançamento do PIS e da Cofins sobre as receitas auferidas por cooperativa de serviços médicos.
Primeiramente, faz-se necessário demonstrar a evolução da legislação referente à tributação das cooperativas pela Cofins e pela contribuição ao PIS, haja vista que atualmente ambas têm a mesma legislação de regência.
Até 31/01/1999, a base de cálculo da Cofins estava definida no art. 2° da Lei Complementar (LC) no 70, de 30 de dezembro de 1991, e a isenção dos atos cooperativos se encontrava prevista no seu art. 6°, in verbis:
Art. 2° - A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.
Parágrafo único � Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:
a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal;
b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.
[...]Art. 6° - São isentas da contribuição:
I � as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legislação específica, quanto aos atos cooperativos próprios de suas finalidades;
[...] (realcei)
A partir de 01/02/1999 a base de cálculo da Cofins foi ampliada, na forma do disposto nos arts. 2° e 3° da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998 (conversão da Medida Provisória (MP) no 1.724, de 29 de outubro de 1998):
Art. 2° - As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.
Art. 3° - O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde a receita bruta da pessoa jurídica.
§ 1° - Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.
§ 2° - Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2°, excluem-se da receita bruta:
I � as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação � ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;
II � as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;
III � os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;
IV � a receita decorrente da venda de bens do Ativo Permanente.
(...)
A isenção prevista no art. 6°, I, da LC no 70, de 1991, foi revogada pelo art. 23, II, �a� da MP n° 1.858-6, de 29 de junho de 1999, verbis:
Art. 23. Ficam revogados:
I - (�)
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;
(�)
Paralelamente, com a publicação da MP no 1.858-7, de 29 de julho de 1999, art. 15, a base de cálculo da Cofins passou a admitir algumas exclusões para as sociedades cooperativas, ipsis litteris:
Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto no art. 66, da Lei n° 9.430, de 1996, excluir da base de cálculo da COFINS:
I � os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa;
II � as receitas de venda de bens e mercadorias a associados.
§ 1° - Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.
§ 2° - As operações referidas no parágrafo anterior serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentação hábil e idônea, com identificação do adquirente, do valor da operação, da espécie de bem ou mercadoria e quantidades vendidas. (realcei)
Ao dar nova redação ao artigo acima, a MP n° 1.858-9, de 24 de setembro de 1999, ampliou as exclusões, ao introduzir os incisos III a V, e alterou a redação dos parágrafos, além de incluir a contribuição ao PIS nessa sistemática, verbis:
Art.15.As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2o e 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa;
II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III � as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas;
IV � as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produção do associado;
V � as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.
§ 1° - Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.
§ 2° - Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do Caput:
I � a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentação hábil e idônea, com identificação do associado, do valor da operação, da espécie de bem ou mercadorias e quantidades vendidas. (realcei)
Posteriormente, tais dispositivos da MP no 1.858-9, de 1999, foram consolidados no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
Com base em tais dispositivos legais, conclui-se que a base de cálculo da Cofins passou a ser a mesma aplicável às demais pessoas jurídicas, com as exclusões específicas a esse tipo de sociedade.
Quanto ao PIS, até 31/01/1999 a tributação de modo geral era sobre o faturamento, sendo que as cooperativas contribuíam sobre a folha de salários e, em relação às receitas decorrentes de operações com não associados, recolhiam a contribuição sobre o faturamento, conforme a MP nº 1.212, de 1995, art. 2º, parágrafo único, convertida na Lei no 9.715, de 1998, que em seu art. 2º, dispunha, verbis:
Art.2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:
I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês;
II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação trabalhista e as fundações, com base na folha de salários;
III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.
§1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas decorrentes de operações praticadas com não associados.
(...) (ressaltei)
Assim, não se tratava de uma isenção explícita, como a da Cofins, mas sim de não-incidência da contribuição sobre as receitas decorrentes das transações entre a cooperativa e os cooperados, os chamados atos cooperativos.
No entanto, o citado art. 15 da MP nº 1.858-9, de 1999, ao incluir a contribuição ao PIS na mesma sistemática de apuração da base de cálculo da Cofins, que, como demonstrado, já havia perdido a isenção relativa aos atos cooperativos, na prática também retirou a não-incidência do PIS desses atos.
Ou seja, se para os atos cooperativos são previstas exclusões específicas não há sentido em dizer que tais atos não são tributados pelo PIS, pois caso se tratasse de isenção ou de não incidência não haveria porque discriminar exclusões da base de cálculo.
Paralelamente, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, que tratava da incidência dos PIS sobre a folha de salários das entidades sem fins lucrativos, inclusive das cooperativas, foi revogado pelo art. 23 da MP nº 1.858-6, de 1999, e na mesma MP o art. 13 listou as entidades que recolheriam ao contribuição ao PIS nessa modalidade e não incluiu as cooperativas.
Assim, pode-se concluir que, para a contribuição ao PIS, também não há mais que se falar em não-incidência para os atos cooperativos, tampouco tributação sobre a folha de salários, pois a nova sistemática prevê a tributação sobre o faturamento com algumas exclusões específicas das cooperativas.
Corroborando esse entendimento a Administração da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa (IN) SRF no 145, de 1999, definiu a base de cálculo e as exclusões do PIS das cooperativas, nos arts. 1º e 3º, verbis:
(...)
Destarte, conclui-se que as cooperativas possuem a mesma base de cálculo do PIS e da Cofins que as demais pessoas jurídicas, ou seja, a totalidade das receitas obtidas, subtraída das exclusões gerais e de algumas deduções a elas específicas.
Assim, nesse novo contexto legislativo, no âmbito das contribuições sociais, deixam de existir razões para discutir, na esfera administrativa, questões relativas ao regime jurídico das sociedades cooperativas, à existência de atos cooperativos e nãocooperativos e à apuração da receita que gozaria do benefício de isenção ou não incidência, pois a lei passou a estabelecer, de forma específica e exaustiva, as parcelas a serem excluídas da receita bruta para fins de apuração da base de cálculo, por previsão do art. 15 da MP nº 1.858-7, de 1999, objeto de sucessivas reedições, até resultar no art. 15 da MP no 2.158-35, de 2001, perenizada pela Emenda Constitucional (EC) nº 32, de 2001.
As operadoras de plano de saúde, independentemente de terem a forma de cooperativa, têm direito ainda a deduções próprias a sua atividade, que são as relacionadas no § 9º do art. 3º, da Lei no 9.718, de 1998, incluído pela MP no 2.158-35, de 2001, abaixo transcrito:
§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:
I - co-responsabilidades cedidas;
II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas;
III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades.
Assim, as cooperativas de serviços médicos, além das deduções da base de cálculo previstas para as demais cooperativas, podem deduzir os valores previstos no art. 3º, § 9º, da Lei nº 9.718, de 1998.
Ressalte-se que as sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária e as de consumo, a teor do art. 10, VI, da Lei nº 10.833, de 2003, continuam no regime cumulativo de apuração das contribuições sociais, e, a partir de 28/05/2009, com a revogação do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, pela Lei nº 11.941, de 2009, a base de cálculo dessas contribuições passou a ser o faturamento e não mais a receita bruta total.
Assim, assiste razão à impugnante quanto à possibilidade de exclusão da base de cálculo das receitas financeiras e patrimoniais, e tais receitas devem ser subtraídas da exação, conforme apuradas pela fiscalização, após a diligência, na planilha de fls. 767/768.

Ademais, em razão das provisões técnicas  também deve ser mantido incólume o julgado proferido pela DRJ, nos seus próprios termos:

As provisões técnicas (inciso II), grosso modo, são garantias mínimas que as operadoras de saúde são obrigadas a constituir, pela Agência Nacional de Saúde (ANS), para a manutenção do seu equilíbrio financeiro, referentes aos procedimentos médicos que aconteceram mas que ainda não são de conhecimento da sociedade.
De acordo com o inciso II do parágrafo acima, tais valores podem ser excluídos da base de cálculo da contribuição.
Desta forma, os valores calculados pela fiscalização, após a diligência, relativos a essas provisões, contidos na planilha de fls. 767/768, também devem ser excluídos do lançamento.




Ademais, envolvendo casos semelhantes já se manifestou esse CARF, vejamos:

Numero do processo:15586.001677/2008-64 
:Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2005 
(...)
 REGIME CUMULATIVO. RECEITAS NÃO OPERACIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 
As receitas financeiras e as receitas de aluguel, quando estas atividades não fazem parte do objeto social da pessoa jurídica, não integram a base de cálculo do Pis/Pasep no regime de incidência cumulativo. 
Numero da decisão:3201-004.271 Nome do relator: LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE


(...)
COOPERATIVA MÉDICA. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DAS PROVISÕES TÉCNICAS. POSSIBILIDADE. É dedutível da base de cálculo da Cofins a parcela integral das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas pelas cooperativas medidas operadoras de plano de saúde.
Acórdão nº  3302003.136  �  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária . 

Ainda é de ressaltar que a IN nº 1.919/19, assim expões sobre a exclusão da base de cálculo da PIS/COFINS, vejamos:
Art. 32. As operadoras de planos de assistência à saúde podem excluir da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, os valores referentes (Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, § 9º, incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 2º):
(...)
III - às parcelas das contraprestações pecuniárias destinadas à constituição de provisões técnicas; e

Assim, adoto como fundamento exaro pela DRJ nos termos do art. 57, §3º do RICARF. 
CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, voto por em preliminar, acolher os Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, apenas quanto às omissões relativas à exclusão da base de cálculo das contribuições das receitas financeiras e patrimoniais e às provisões técnicas
Laércio Cruz Uliana Junior - Conselheiro

  Conselheiro Hélcio Lafetá Reis
A presente Declaração de Voto tem como escopo a demonstração da contrariedade deste Declarante quanto ao resultado do julgamento dos Embargos de Declaração opostos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) em face do acórdão nº 3201-005.959, de 23/10/2019.
Conforme se verifica do voto do relator supra, a maioria do colegiado conheceu apenas parte dos referidos embargos, não se reconhecendo a admissão pelo Presidente da turma da omissão quanto à ausência de fundamentação da exclusão, da base de cálculo das contribuições PIS/Cofins, do valor dos repasses ao cooperados.
Nos embargos da PGFN, os alegados vícios ocorridos no acórdão nº 3201-005.959 foram expostos da seguinte forma:
A 1ª Turma Ordinária negou provimento ao recurso de ofício e deu provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo das contribuições, os valores referentes a repasses a cooperados e os dispêndios com a rede própria. 
Contudo, analisando o inteiro teor da decisão, constata-se a existência de omissão, pois a e. Turma não apresentou fundamentação na parte relativa aos repasses aos cooperados. 
Ademais, no exame do recurso de ofício, a e. Turma somente examinou a matéria referente à transferência de responsabilidade/bitributação. Não analisou os outros itens excluídos pela DRJ (receitas financeiras, patrimoniais, provisões técnicas). 
Em face do exposto, requer a UNIÃO (Fazenda Nacional) o conhecimento e o provimento do presente recurso para sanar as omissões apontadas. (destaques nossos)
Conforme se verifica do excerto supra, o ponto central dos embargos foi a omissão relativa à ausência de fundamentação da exclusão dos repasses aos cooperados, sendo alegado, ainda, a falta de análise dos demais itens que haviam sido excluídos pela Delegacia de Julgamento (DRJ).
No despacho de admissibilidade dos embargos, o Presidente da turma assim se pronunciou:
A Fazenda Nacional invocou os arts. 64, inc. I, e 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, para interpor Embargos de Declaração contra o Acórdão nº 3201-005.959, de 23 de outubro de 2019, assim ementado:
(...)
O arrazoado, após síntese dos fatos relacionados com a lide, acusa a decisão de omissão de oferecimento de fundamentação para a exclusão da base de cálculo do valor de repasses ao cooperados. Ademais, o Acórdão não se teria pronunciado sobre todas as rubricas excluídas da exação pela DRJ (receitas financeiras, patrimoniais, provisões técnicas). 
São esses os fatos. Passo à análise dos pressupostos de admissibilidade do apelo.
(...)
Com essas considerações, para os fins previstos no § 7° do art. 65 do RI-CARF, com a redação que lhe foi dada pela Portaria MF nº 39, de 12 de fevereiro de 2016, acolho os aclaratórios propostos pela Fazenda Nacional, para saneamento das omissões no voto condutor do Acórdão nº 3201-005.959. (destaques nossos)
Conforme se verifica dos trechos do despacho supra, o Presidente da turma acolheu os embargos em sua completude, abarcando, logicamente, a omissão relativa à ausência de fundamentação da exclusão dos repasses aos cooperados, omissão essa destacada no mesmo despacho.
No entanto, não foi esse o entendimento adotado pela maioria da turma, que considerou admitida somente a omissão relativa ao Recurso de Ofício (exclusão das receitas financeiras, patrimoniais e provisões técnicas).
Contudo, na compreensão deste Declarante, essa decisão não condiz com o teor das peças acima referenciadas, razão pela qual merece objeção, uma vez que restou flagrante, no acórdão nº 3201-005.959, a omissão relativa à fundamentação da exclusão dos repasses aos cooperados, omissão essa, repita-se, que constou expressamente tanto dos embargos quanto do despacho de admissibilidade.
Para fins de se demonstrar a verossimilhança da parte dos embargos não conhecida pela turma, bem como para uma melhor compreensão da presente controvérsia, mister que se proceda à identificação dos fatos correspondentes, para se aclarar, na concepção deste Declarante, o equívoco cometido pela maioria da turma.
Conforme consta do Termo de Verificação Fiscal (TVF) dos autos de infração, a Cooperativa de Trabalho Médico, além de prestar os serviços de seus médicos associados, fornece cobertura aos segurados referente a despesas com hospitais, clínicas, exames médicos e laboratoriais, tratando-se, portanto, de típica cooperativa com quadro de sócios formado por médicos cooperados, cuja função é angariar trabalho para eles, valendo-se de laboratórios, clínicas e hospitais que realizam os exames necessários para que o médico possa proferir seu diagnóstico.
Ainda de acordo com o TVF, os valores pagos a outras Operadoras de Planos de Saúde (OPS) congêneres, que se responsabilizam pelos beneficiários da OPS contratante, podem ser excluídos da base de cálculo das contribuições (corresponsabilidade cedida � inciso I do § 9º do art. 3º da Lei nº 9.718/1998), bem como os valores referentes às indenizações de eventos ocorridos, efetivamente pagos à outra OPS.
A exceção à exclusão que consta do TVF se refere aos valores referentes a atendimentos realizados em Rede Própria da OPS (inciso III do § 9º e § 9º-A do art. 3º da Lei nº 9.718/1998), rede própria essa que exerce, diretamente, o serviço médico, incluindo, portanto, todos os custos e despesas operacionais decorrentes da utilização de hospitais, clínicas, ambulatórios, laboratórios, serviços de imagem, inclusive folha de salário dos empregados médicos e paramédicos e depreciação dos imóveis operacionais das OPS, para citar alguns exemplos.
Portanto, os dispêndios com a sua rede própria de hospitais, clínicas e laboratórios não se consubstanciam em indenização, uma vez tratar-se de custos diretos, conforme jurisprudência deste CARF citada no mesmo TVF, verbis:
COOPERATIVAS MÉDICAS - PIS/COFINS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.15835 POSSIBILIDADES DE EXCLUSÃO INDENIZAÇÕES REFERENTES A EVENTOS OCORRIDOS - CONCEITO.
Grande polêmica alcança a exclusão de base de cálculo prevista no inciso III do § 9º do artigo 2º da MP 2.15835, que assim determina: �III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pagos, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades�. Este dispositivo diverge, por consectário lógico, não equivale ao inciso �I�, que possibilita a exclusão de valores repassados para as congêneres contratadas com transferência de responsabilidade. O inciso �III� permite a exclusão dos valores repassados aos credenciados, sem transferência de responsabilidade, que ao invés de receberem valores fixos mensais, recebem indenizações por eventos efetivamente ocorridos. Em nenhuma hipótese se permite a exclusão da base de cálculo de valores referentes à rede própria.
(Acórdão nº 3302-001.765 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Sessão de 21 de agosto de 2012).

COFINS/CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. INCIDÊNCIA. FATURAMENTO.
Constituem faturamento das Operadoras de Plano de Saúde (sejam ou não cooperativas), para efeito de incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, os valores cobrados a título de mensalidades/prestações dos clientes (beneficiários do plano de saúde), e das prestações de serviços médicos com sua rede própria (hospitais, clínicas, prontos socorros, ambulatórios, consultórios, etc.) por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, inclusive outras operadoras de saúde).
COFINS. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO.
A dedução prevista no art. 3º, § 9º, III da Lei no 9.718/1998 alcança não só os pagamentos efetuados por eventos realizados em associados de outras operadoras, mas também os pagamentos efetuados à rede credenciada e ao SUS (não congêneres), deduzido dos valores recebidos a título de transferência de responsabilidade
(Acórdão nº 3403-003.470 � 4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária, Sessão de 12 de dezembro de 2014).
Esse entendimento foi corroborado pela DRJ, que, após realização de diligência, manteve a tributação dos custos relativos à rede própria, dado tratar-se de eventos não caracterizados como indenizáveis, conforme previsto nas Leis nº 9.718/1998, art. 3º, § 9º, III, e nº 12.873/2013, art. 19, pronunciando-se nos seguintes termos: 
Nem poderia ser de outra forma, pois não há que se falar em indenizações para eventos ocorridos na rede própria da operadora, já que se constituiria em uma impossibilidade lógica, pois tais gastos não são efetivamente pagos (indenizados) conforme prevê o inciso III, mas sim custeados pela OPS.� (...) �Entender que todos os custos assistenciais, relativos à rede própria e aos credenciados, seriam dedutíveis como eventos indenizáveis, seria o mesmo que tributar o lucro das OPS, o que iria de encontro à intenção do legislador que, conforme anteriormente explicitado, definiu o faturamento, deduzido de algumas exclusões, como sendo a base de cálculo das contribuições.
No acórdão nº 3201-005.959, de 23/10/2019, além da negativa de provimento ao Recurso de Ofício, deu-se provimento parcial ao Recurso Voluntário para excluir também da base de cálculo das contribuições os valores referentes a repasses a cooperados e os dispêndios com a rede própria.
Contudo, as decisões do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em que o acórdão se ampara não chancelam a exclusão dos dispêndios com a rede própria, mas a exclusão dos valores pagos como indenização a médicos credenciados à operadora de saúde (transferência de responsabilidade assumida), credenciados esses que não se confundem com os médicos cooperados, estes �sócios� da cooperativa que fazem parte da chamada �rede própria�.
Este CARF já decidiu sobre tal matéria nos seguintes termos:
Acórdão nº 3302-004.120, de 26/04/2017
OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÕES. INDENIZAÇÕES. BENEFICIÁRIAS DA PRÓPRIA OPERADORA. POSSIBILIDADE.A exclusão prevista no inciso III do § 9º do art. 3º da Lei no 9.718/98 inclui os valores pagos a título de indenização dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde relacionados aos eventos ocorridos com beneficiários da própria operadora e com beneficiários de outras operadoras atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida.BASE DE CÁLCULO. LEI 9.718/98. ALARGAMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO STF. REPERCUSSÃO GERAL.As decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, reconhecidas como de Repercussão Geral, sistemática prevista no artigo 543-B do Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas no julgamento do recurso apresentado pelo contribuinte. Artigo 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.Declarado inconstitucional o § 1º do caput do artigo 3º da Lei 9.718/98, integra a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep todo o faturamento mensal, representado pela receita bruta advinda das atividades operacionais típicas da pessoa jurídica.
Trecho do voto:
�Ou seja, não resta mais qualquer dúvida de que a legislação autoriza a exclusão da base de cálculo das contribuições, do valor correspondente às indenizações efetivamente pagas também quando vinculadas aos beneficiários da própria operadora.
Ainda a esse respeito, imperioso destacar que apenas os eventos ocorridos e efetivamente pagos ou, nos termos da Lei, indenizados, são dedutíveis da base cálculo da Contribuição, excluindo-se deste total, por conseguinte, os eventos prestados diretamente pela rede própria da Operadora do Plano de Saúde.� (g.n.)
Também a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), de 06/11/2014, submetida à sistemática da repercussão geral (RE 598.085), não determinou a exclusão dos dispêndios com a rede própria, conforme se verifica dos seguintes trechos da decisão:
O benefício fiscal, previsto no inciso I do art. 6º da Lei Complementar nº 70/91, foi revogado pela Medida Provisória nº 1.858 e reedições seguintes, consolidada na atual Medida Provisória nº 2.158, tornando-se tributáveis pela COFINS as receitas auferidas pelas cooperativas (ADI 1/DF, Min. Relator Moreira Alves, DJ 16/06/1995)
(...)
A natureza jurídica dos valores recebidos pelas cooperativas e provenientes não de seus cooperados, mas de terceiros tomadores dos serviços ou adquirentes das mercadorias vendidas e a incidência da COFINS, do PIS e da CSLL sobre o produto de ato cooperativo, por violação dos conceitos constitucionais de �ato cooperado�, �receita da atividade cooperativa� e �cooperado�, são temas que se encontram sujeitos à repercussão geral nos recursos: RE 597.315-RG, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 02/02/2012, Dje 22/02/2012, RE 672.215-RG, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 29/03/2012, Dje 27/04/2012, e RE 599.362-RG, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Dje-13-12-2010, notadamente acerca da controvérsia atinente à possibilidade da incidência da contribuição para o PIS sobre os atos cooperativos, tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.158-33, originariamente editada sob o nº 1.858-6, e nas Leis nºs 9.715 e 9.718, ambas de 1998. 11. Ex positis, dou provimento ao recurso extraordinário para declarar a incidência da COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados pela recorrida com terceiros tomadores de serviço, resguardadas as exclusões e deduções legalmente previstas. Ressalvo, ainda, a manutenção do acórdão recorrido naquilo que declarou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta. 
Conforme se verifica dos trechos supra, a decisão fez referência a outros Recursos Extraordinários (RE), ainda pendentes de julgamento (ambos conclusos ao relator), em que a questão da tributação do ato cooperado se encontra pendente de decisão no STF; logo, não se tem aí uma decisão de observância obrigatória por parte deste Colegiado excluindo da tributação os dispêndios com os atos cooperados, ou seja, com os médicos cooperados (rede própria). Também a IN RFB nº 1.911/2019 não autoriza tal exclusão, pois que mantém a redação das Leis nº 9.718/1998 e 12.873/2013.
Nos Embargos de Declaração, conforme já informado acima, a PGFN apontou, primeiramente, a ocorrência de omissão no acórdão desta turma justamente por ausência de fundamentação da exclusão da base de cálculo das contribuições dos repasses a cooperados e dos dispêndios com a rede própria, embargos esses acolhidos pelo Presidente da turma em sua totalidade, sem qualquer restrição.
Nesse sentido, resta clara a necessidade de saneamento do acórdão nº 3201-005.959 quanto à matéria devidamente embargada mas não enfrentada pela turma, em razão do equívoco cometido na interpretação do alcance do despacho de admissibilidade.
Merece destaque, neste ponto, que não se desconhece o fato de que os embargos de declaração, em regra, se destinam a sanear a prestação jurisdicional diante da ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, conforme prevê o art. 535 do Código Processo Civil (CPC), assim como o art. 65 do Anexo II do RI-CARF e o art. 48 da Lei nº 9.099/95, não se destinando a provocar um novo julgamento da causa, mas apenas o aperfeiçoamento da decisão.
Contudo, em algumas situações, o vício ocorrido contamina de tal forma a decisão, que o seu acolhimento implica, necessariamente, a alteração do julgamento, mitigando-se, em certo sentido, as exigências processuais, no sentido de se possibilitar a alteração parcial, ou até mesmo total, da sentença ou do acórdão atacado.
Conforme nos ensina Humberto Theodoro Júnior, há casos em que o suprimento da lacuna ou a eliminação da contradição leva à anulação do julgamento anterior para que nova decisão da causa seja proferida, observando-se o princípio do contraditório.
O Supremo Tribunal Federal (STF), em inúmeras decisões, já se pronunciou acerca da possibilidade de se aplicarem efeitos infringentes aos embargos de declaração, conforme se verifica nas ementas a seguir reproduzidas:
RE 478410 ED / SP - SÃO PAULO/ EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator(a):  Min. LUIZ FUX, julgamento:  15/12/2011. Órgão Julgador:  Tribunal Pleno
Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. ART. 4º DA LEI Nº 7.418/85 E ART. 5º DO DECRETO Nº 95.247/87. (...) CARÁTER INFRINGENTE. EXPRESSA REJEIÇÃO DA POSSIBILIDADE DE INSTITUIÇÃO DA INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA PARA COMBATER A BURLA À �VERDADE SALARIAL�. (...) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1. (...) 2. Manifesta-se o caráter infringente de embargos de declaração quando interpostos de modo a questionar a firmeza das premissas que embasaram o acórdão embargado, mormente quando adotada expressamente tese jurídica contrária à pretendida descaracterização da natureza jurídica do vale-transporte pelo só fato de ser pago em pecúnia, sem que a incidência tributária possa ser instituída como modalidade de sanção política a fim de combater eventual burla ao princípio da verdade salarial. (grifei)

ARE 650148 AgR-ED / RN - RIO GRANDE DO NORTE EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVORelator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKIJulgamento:  06/12/2011. Órgão Julgador: Segunda Turma
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO . ANULAÇÃO DE QUESTÕES. CRITÉRIO DE CORREÇÃO DE PROVAS PELA BANCA EXAMINADORA. CONTROLE JURISDICIONAL DO ATO ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS. I � (...) II � Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos infringentes, tornar sem efeito o acórdão, bem como a decisão agravada, e assim, dar provimento ao agravo para admitir o recurso extraordinário e, com fundamento no art. 328, parágrafo único, do RISTF, determinar a devolução destes autos ao Tribunal de origem para que seja observado o disposto no art. 543-B do CPC. (grifei)

RE 598182 AgR-ED-ED-ED / MG - MINAS GERAIS EMB.DECL. NOS EMB.DECL. NOS EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a):  Min. ELLEN GRACIEJulgamento:  02/08/2011. 
Órgão Julgador:  Segunda Turma
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ICMS. ESTORNO PROPORCIONAL. REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO. REPERCUSSÃO GERAL: RECONHECIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. É possível a aplicação de efeitos infringentes aos embargos de declaração, desde que presente situação que assim o justifique. 2. Possibilidade de aproveitamento integral dos créditos relativos ao ICMS pago na operação antecedente, nas hipóteses em que a operação subsequente é beneficiada pela redução da base de cálculo. Reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal no AI 768.491-RG/RS, de rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 23.11.2010. 3. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes excepcionais efeitos modificativos, anular os acórdãos que julgaram os dois primeiros embargos de declaração e o agravo regimental, tornar sem efeito a decisão agravada e determinar a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, bem como a observância das disposições do art. 543-B do Código de Processo Civil ao recurso extraordinário. (g.n.)
Também o Superior Tribunal de Justiça (STJ) já se pronunciou acerca da possibilidade de se dotarem de efeito infringente os embargos de declaração nas hipóteses de ocorrência de erro material na decisão embargada, conforme se constata dos excertos reproduzidos a seguir:
EDcl no REsp 1232232 / RS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2011/0015839-6 
Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 02/08/2011 
Data da Publicação/Fonte DJe 16/08/2011 
Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. REJULGAMENTO. ADESÃO À REMISSÃO DA LEI 11.941/09. EXTINÇÃO DA AÇÃO CAUTELAR PROPOSTA PARA GARANTIR A EXPEDIÇÃO DE CND.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.
1. O aresto impugnado baseou-se em premissa inexistente, já que, em momento algum, a Corte regional afastou os honorários por força do princípio da equidade e da existência de encargo legal já incluído no montante objeto da execução fiscal.
2. Constatado erro material que levou ao não conhecimento do recurso especial, devem ser acolhidos os embargos de declaração, com efeitos infringentes, e reexaminado o apelo.
(...)
5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial. (grifei)

EDcl no AgRg no REsp 1052101 / MAEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0090842-1 
Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) 
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 01/12/2011 
Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2011 
Ementa TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO DE IPI. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS MODIFICATIVOS.
1. O acórdão embargado encontra-se fundado no entendimento pacificado pela Primeira Seção no sentido de que "direito ao crédito de IPI, fundado no princípio da não-cumulatividade, decorrente da aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na fabricação de produtos isentos ou sujeitos ao regime de alíquota zero, exsurgiu apenas com a vigência da Lei 9.779/99" (REsp 860.369/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, Dje 1º/7/10).
2. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, de modo a assegurar à parte autora o direito de creditar-se do IPI com efeitos a partir da vigência da Lei 9.779/99. (grifei)
Verifica-se das decisões supra que aos embargos de declaração podem ser atribuídos efeitos infringentes ou modificativos nas hipóteses de ocorrência de (i) vícios insanáveis, (ii) premissas da decisão inexistentes ou contrárias ao direito ou à realidade dos fatos, bem como de (iii) erro material que torna a decisão recorrida desprovida de fundamentação e, por conseguinte, passível de anulação.
Na mesma linha, tem-se a súmula STF 473 que estipula que �A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.�
É por essas razões que este Declarante sentiu a necessidade, ou mesmo a obrigatoriedade, de esclarecer as razões pelas quais considera equivocada a interpretação dada pela maioria da turma ao despacho de admissibilidade dos embargos de declaração opostos pela PGFN.
(assinado digitalmente)
Hélcio Lafetá Reis
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(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima,
Lara Moura Franco Eduardo (suplente convocado(a)), Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio
Robson Costa, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente), a fim de ser realizada a presente
Sessdo Ordinaria. Ausente(s) o conselheiro(a) Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.

Relatorio

Trata-se de Embargos de Declaracdo pela Procuradoria da Fazenda Nacional,
que foi admito pelo Presidente de Turma nos seguintes termos:

Como se Vé, o voto condutor da decisdo embargada limitou-se a
ratificar a decisdo de julgamento administrativo de primeira
instancia e, ainda assim, fé-lo somente em relagéo a tributacdo das
receitas relativas a transferéncias de responsabilidade. No
entanto, a decisdo de julgamento administrativo de primeira
instdncia (Acorddao n° 14-68.215) também decidiu que as
“..receitas financeiras e patrimoniais, e tais receitas devem ser
subtraidas da exacao, conforme apuradas pela fiscalizacdo, apés a
diligéncia, na planilha de fls. 767/768. .

Da mesma forma, “...os valores calculados pela fiscalizagdo, ap6s
a diligéncia, relativos a essas provisdes, contidos na planilha de fls.
767/768, também devem ser excluidos do lancamento. ”

A omissdo de pronunciamento a respeito da exclusdo da base de
célculo das contribui¢bes das receitas financeiras e patrimoniais
(cfe planilha de fls. 767/768) e das provisfes técnicas a que se
refere o inc. 11 do 8 9° do art. 3° da Lei n°® 9.718, de 1998 (também
cfe planilha de fls. 767/768) reclama saneamento.

O processo em recurso de oficio de voluntario foi assim julgado conforme
ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011 BASE DE
CALCULO. EXCLUSAO DE REPASSES A COOPERADOS.
DISPENDIO COM REDE PROPRIA. RECURSO
EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TRIBUTARIO.
ATO COOPERATIVO. COOPERATIVA DE TRABALHO.
SOCIEDADE COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVICOS
MEDICOS. IN 1011/19. ART. 32.

(RE 598085, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado
em 06/11/2014, ACORDAO ELETRONICO REPERCUSSAO
GERAL - MERITO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-
2015)
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MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE. PROPORCIONALIDADE
E RAZOABILIDADE Sumula CARF n® 2 O CARF ndo ¢
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.

BI-TRIBUTACAO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE
DE DUPLA COBRANCA DE MESMO TRIBUTO SOBRE O
MESMO FATO.

Entretanto, no caso concreto, segundo a prépria fiscalizacdo, as
quantias foram acrescidas a base de célculo das contribui¢des ao
compor o faturamento da sociedade e também ao integrar uma
subtracdo de uma exclusdo da mesma base de calculo. Portanto,
foram oferecidas a tributacédo duas vezes.

Os embargos de declaracdo manejados em e-fl. 1168 pela PGFN, aponta como
omissao:

a) O repasse dos valores aos cooperados;

b) Que no recurso de oficio ndo examinou receitas financeiras, patrimoniais,
provisdes técnicas, teria somente sido analisado a transferéncia/bitributacéo;

Foi admitido os Embargos de Declaracéo, conforme abaixo:

“A omissdo de pronunciamento a respeito da exclusdo da base de
calculo das contribuicBes das receitas financeiras e patrimoniais
(cfe planilha de fls. 767/768) e das provisbes técnicas a que se
refere o inc. Il do § 9° do art. 3° da Lei n° 9.718, de 1998 (também
cfe planilha de fls. 767/768) reclama saneamento. ”

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
O Recurso é tempestivo e merece ser admitido.

E de trazer & baila de que os embargos admitidos pelo Presidente deste
colegiado trouxe somente a matéria da omissdo em razdo do recurso de oficio.

Inicialmente trago para analise o aspecto da omissdo em relagéo ao recurso de
oficio receitas financeiras, patrimoniais e provisées técnicas.

Nesse sentido extraio trecho do admissibilidade:

S0 esses os fatos. Passo a andlise dos pressupostos de
admissibilidade do apelo. (g.n.)

Os autos digitais foram encaminhados a PGFN, para ciéncia da
decisdo embargada, em 05/12/2019 (fls. 1.167). Assim,
considerando-se o prazo estabelecido no art. 7°, § 5° da Portaria
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MF n° 527, de 2010, a apresentacdo do apelo, em 26/12/2019 (fls.
1.170), foi tempestiva.

Nos termos do art. 65 do RI-CARF, cabem embargos de
declaragdo quando o acordd@o contiver obscuridade, omissdo ou
contradicao entre a deciséo e os seus fundamentos, ou for omitido
ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma, e poderdo ser
interpostos, mediante peticdo fundamentada, no prazo de cinco
dias contados da ciéncia do acordao.

Para melhor compreensdo do alegado pelo Embargante,
transcrevo o tratamento dado pelo voto condutor do ac6rdao
embargado ao julgamento do recurso de oficio

(.

Como se Vé, o voto condutor da decisdo embargada limitou-se a
ratificar a decisdo de julgamento administrativo de primeira
instancia e, ainda assim, fé-lo somente em relagdo a tributacdo das
receitas relativas a transferéncias de responsabilidade. No
entanto, a decisdo de julgamento administrativo de primeira
instancia (Acorddo n° 14-68.215) também decidiu que as
“..receitas financeiras e patrimoniais, e tais receitas devem ser
subtraidas da exacao, conforme apuradas pela fiscalizacéo, apos a
diligéncia, na planilha de fls. 767/768.”. Da mesma forma, “..0s
valores calculados pela fiscalizagdo, apés a diligéncia, relativos a
essas provisdes, contidos na planilha de fls. 767/768, também
devem ser excluidos do lancamento. ”

A omissdo de pronunciamento a respeito da exclusdo da base de
célculo das contribui¢bes das receitas financeiras e patrimoniais
(cfe planilha de fls. 767/768) e das provisbes técnicas a que se
refere o inc. 11 do 8 9° do art. 3° da Lei n°® 9.718, de 1998 (também
cfe planilha de fls. 767/768) reclama saneamento.

Conclusdo Com essas consideragdes, para os fins previstos no §
7° do art. 65 do RI-CARF, com a redacd@o que lhe foi dada pela
Portaria MF n°® 39, de 12 de fevereiro de 2016, acolho os
aclaratorios propostos pela Fazenda Nacional, para saneamento
das omissbes no voto condutor do Acorddo n° 3201-005.959
Encaminhem-se os autos ao relator, Conselheiro Laércio Cruz
Uliana Junior, para relatar o recurso e incluir o processo em
pauta de julgamento do Colegiado 3201.

Como se extrai, os embargos de declaracdo foi somente admitido em razdo da
omissdo do recurso de oficio, e nada admitindo sobre a omissdo manejada no recurso voluntario
concernente ao topico repasse aos cooperados. Assim passo analisar 0s argumentos.

Assim, a admissibilidade da matéria é ato necessario para que os Embargos
possam ser processado: para os fins previstos no § 7° do art. 65 do RI-CARF:

Art. 65. Cabem embargos de declaragdo quando o aco6rdao
contiver obscuridade, omissdo ou contradigdo entre a decisédo e 0s
seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se a turma.

(.)
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§ 7° N&o poderdo ser incluidos em pauta de julgamento embargos
de declaracdo para o0s quais ndo haja despacho de
admissibilidade.

Diante da delimitacdo estabelecida, faco analiso tdo somente em relagéo ao
recurso de oficio sobre ao topicos de receitas financeiras, patrimoniais e provisdes técnicas.

1.1 RECURSO DE OFICIO

Assiste razdo a recorrente nos pontos ventilados como omisso, passo a decidir,
adotando como fundamento.

Incialmente ao tratar das receitas financeiras e patrimoniais caminhou
corretamente o acdrdéao proferido pela DRJ:

Trata-se de langcamento do PIS e da Cofins sobre as receitas
auferidas por cooperativa de servigos médicos.

Primeiramente, faz-se necessario demonstrar a evolugdo da
legislacdo referente a tributacdo das cooperativas pela Cofins e
pela contribuicdo ao PIS, haja vista que atualmente ambas tém a
mesma legislagdo de regéncia.

Até 31/01/1999, a base de calculo da Cofins estava definida no art.
2° da Lei Complementar (LC) no 70, de 30 de dezembro de 1991, e
a isencdo dos atos cooperativos se encontrava prevista no seu art.
6°, in verbis:

Art. 2° - A contribuicdo de que trata o artigo anterior sera de dois
por cento e incidira sobre o faturamento mensal, assim considerado
a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
servigos e de servico de qualquer natureza.

Paragrafo (nico — N&o integra a receita de que trata este artigo,
para efeito de determinagdo da base de célculo da contribui¢do, o
valor:

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado
em separado no documento fiscal;

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a
qualquer titulo concedidos incondicionalmente.

[...JArt. 6° - S&o isentas da contribuicdo:

I — as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na
legislacdo especifica, quanto aos atos cooperativos préprios de
suas finalidades;

[...] (realcei)

A partir de 01/02/1999 a base de célculo da Cofins foi ampliada,
na forma do disposto nos arts. 2° e 3° da Lei no 9.718, de 27 de
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novembro de 1998 (conversdo da Medida Provisoria (MP) no
1.724, de 29 de outubro de 1998):

Art. 2° - As contribuigdes para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas
pelas pessoas juridicas de direito privado, serdo calculadas com
base no seu faturamento, observadas a legislacdo vigente e as
alteragdes introduzidas por esta Lei.

Art. 3° - O faturamento a que se refere o artigo anterior
corresponde a receita bruta da pessoa juridica.

8 1° - Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas
auferidas pela pessoa juridica, sendo irrelevantes o tipo de
atividade por ela exercida e a classifica¢ao contabil adotada para
as receitas.

§ 2° - Para fins de determinacdo da base de célculo das
contribui¢cbes a que se refere o art. 2°, excluem-se da receita
bruta:

| — as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos,
0 Imposto sobre Produtos Industrializados — IP1 e o Imposto sobre
Operacdes relativas a Circulagdo de Mercadorias e sobre
Prestacbes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagdo — ICMS, quando cobrado pelo
vendedor dos bens ou prestador dos servicos na condi¢do de
substituto tributario;

Il — as reversdes de provisdes operacionais e recuperagdes de
créditos baixados como perda, que ndo representem ingresso de
novas receitas, o resultado positivo da avaliagdo de investimentos
pelo valor do patriménio liquido e os lucros e dividendos
derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisi¢éo, que
tenham sido computados como receita;

Il — os valores que, computados como receita, tenham sido
transferidos para outra pessoa juridica, observadas normas
regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

IV — a receita decorrente da venda de bens do Ativo Permanente.

(.

A isengdo prevista no art. 6°, I, da LC no 70, de 1991, foi revogada
pelo art. 23, Il, “a” da MP n° 1.858-6, de 29 de junho de 1999,
verbis:

Art. 23. Ficam revogados:
I-(..)
Il - a partir de 30 de junho de 1999:

a) os incisos | e 111 do art. 6° da Lei Complementar n° 70, de 30 de
dezembro de 1991;

(...)

Paralelamente, com a publicacdo da MP no 1.858-7, de 29 de
julho de 1999, art. 15, a base de calculo da Cofins passou a
admitir algumas exclusdes para as sociedades cooperativas, ipsis
litteris:
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Art. 15. As sociedades cooperativas poderéo, observado o disposto
no art. 66, da Lei n° 9.430, de 1996, excluir da base de calculo da
COFINS:

I — os valores repassados aos associados, decorrentes da
comercializacdo de produto por eles entregue a cooperativa;

Il — as receitas de venda de bens e mercadorias a associados.

8§ 1° - Para os fins do disposto no inciso 1, a exclusdo alcangara
somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias
vinculados diretamente a atividade econémica desenvolvida pelo
associado e gque seja objeto da cooperativa.

§ 2° - As operagBes referidas no pardgrafo anterior serdo
contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas
mediante documentacdo habil e idénea, com identificacdo do
adquirente, do valor da operacdo, da espécie de bem ou
mercadoria e quantidades vendidas. (realcei)

Ao dar nova redacdo ao artigo acima, a MP n° 1.858-9, de 24 de
setembro de 1999, ampliou as exclusdes, ao introduzir os incisos
Il a V, e alterou a redacdo dos paragrafos, além de incluir a
contribuicdo ao PIS nessa sistematica, verbis:

Art.15.As sociedades cooperativas poderdo, observado o disposto
nos arts. 20 e 30 da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998,
excluir da base de calculo da COFINS e do PIS/PASEP:

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da
comercializacao de produto por eles entregue a cooperativa;

Il - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;

Il — as receitas decorrentes da prestacdo, aos associados, de
servigos especializados, aplicaveis na atividade rural, relativos a
assisténcia tecnica, extensdo rural, formagdo profissional e
assemelhadas;

IV — as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e
industrializac&@o de producéo do associado;

V — as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos
rurais contraidos junto a institui¢oes financeiras, até o limite dos
encargos a estas devidos.

§ 1° - Para os fins do disposto no inciso I, a exclusdo alcancara
somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias
vinculados diretamente a atividade econémica desenvolvida pelo
associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2° - Relativamente as operacdes referidas nos incisos | a V do
Caput:

I — a contribuicdo para o PIS/PASEP sera determinada, também,
de conformidade com o disposto no art. 13;

Il - serdo contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e
comprovadas mediante documentacdo habil e idbnea, com
identificacdo do associado, do valor da operacdo, da espécie de
bem ou mercadorias e quantidades vendidas. (realcei)
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Posteriormente, tais dispositivos da MP no 1.858-9, de 1999,
foram consolidados no art. 15 da Medida Provisoria no 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001.

Com base em tais dispositivos legais, conclui-se que a base de
célculo da Cofins passou a ser a mesma aplicavel as demais
pessoas juridicas, com as exclusfes especificas a esse tipo de
sociedade.

Quanto ao PIS, até 31/01/1999 a tributacdo de modo geral era
sobre o faturamento, sendo que as cooperativas contribuiam sobre
a folha de salarios e, em relacdo as receitas decorrentes de
operagdes com ndo associados, recolhiam a contribui¢do sobre o
faturamento, conforme a MP n° 1.212, de 1995, art. 2°, paragrafo
Unico, convertida na Lei no 9.715, de 1998, que em seu art. 2°,
dispunha, verbis:

Art.2° A contribuicdo para o PIS/PASEP sera apurada
mensalmente:

I - pelas pessoas juridicas de direito privado e as que lhes sdo
equiparadas pela legislacdo do imposto de renda, inclusive as
empresas publicas e as sociedades de economia mista e suas
subsidiarias, com base no faturamento do més;

Il - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como
empregadoras pela legislacéo trabalhista e as fundagdes, com base
na folha de salarios;

111 - pelas pessoas juridicas de direito publico interno, com base no
valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferéncias
correntes e de capital recebidas.

81° As sociedades cooperativas, além da contribuicédo sobre a
folha de pagamento mensal, pagardo, também, a contribuigdo
calculada na forma do inciso I, em relagdo as receitas
decorrentes de operacg0es praticadas com néo associados.

(...) (ressaltei)

Assim, ndo se tratava de uma isencdo explicita, como a da Cofins,
mas sim de ndo-incidéncia da contribuicdo sobre as receitas
decorrentes das transacOes entre a cooperativa e 0s cooperados,
0s chamados atos cooperativos.

No entanto, o citado art. 15 da MP n° 1.858-9, de 1999, ao incluir
a contribuicdo ao PIS na mesma sistematica de apuracdo da base
de calculo da Cofins, que, como demonstrado, ja havia perdido a
isencdo relativa aos atos cooperativos, na pratica também retirou
a ndo-incidéncia do PIS desses atos.

Ou seja, se para 0s atos cooperativos sdo previstas exclusdes
especificas ndo ha sentido em dizer que tais atos ndo sdo
tributados pelo PIS, pois caso se tratasse de isencdo ou de nédo
incidéncia ndo haveria porque discriminar exclusdes da base de
calculo.

Paralelamente, o inciso 1l do art. 2° da Lei n® 9.715, de 1998, que
tratava da incidéncia dos PIS sobre a folha de salarios das
entidades sem fins lucrativos, inclusive das cooperativas, foi
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revogado pelo art. 23 da MP n° 1.858-6, de 1999, e na mesma MP
o0 art. 13 listou as entidades que recolheriam ao contribui¢do ao
PIS nessa modalidade e ndo incluiu as cooperativas.

Assim, pode-se concluir que, para a contribui¢cdo ao PIS, também
ndo ha mais que se falar em ndo-incidéncia para 0s atos
cooperativos, tampouco tributacdo sobre a folha de salérios, pois
a nova sistematica prevé a tributacdo sobre o faturamento com
algumas exclus6es especificas das cooperativas.

Corroborando esse entendimento a Administragdo da Receita
Federal, por meio da Instrucdo Normativa (IN) SRF no 145, de
1999, definiu a base de céalculo e as exclusbes do PIS das
cooperativas, nos arts. 1° e 3°, verbis:

(.)

Destarte, conclui-se que as cooperativas possuem a mesma base de
célculo do PIS e da Cofins que as demais pessoas juridicas, ou
seja, a totalidade das receitas obtidas, subtraida das exclusGes
gerais e de algumas deducdes a elas especificas.

Assim, nesse novo contexto legislativo, no ambito das
contribui¢Bes sociais, deixam de existir razdes para discutir, na
esfera administrativa, questdes relativas ao regime juridico das
sociedades cooperativas, a existéncia de atos cooperativos e
ndocooperativos e a apuracao da receita que gozaria do beneficio
de isenc¢do ou ndo incidéncia, pois a lei passou a estabelecer, de
forma especifica e exaustiva, as parcelas a serem excluidas da
receita bruta para fins de apuracdo da base de céalculo, por
previsdo do art. 15 da MP n° 1.858-7, de 1999, objeto de
sucessivas reedicdes, até resultar no art. 15 da MP no 2.158-35, de
2001, perenizada pela Emenda Constitucional (EC) n° 32, de 2001.

As operadoras de plano de salde, independentemente de terem a
forma de cooperativa, tém direito ainda a dedugdes proprias a sua
atividade, que séo as relacionadas no § 9° do art. 3°, da Lei no
9.718, de 1998, incluido pela MP no 2.158-35, de 2001, abaixo
transcrito:

§ 9° Na determinacdo da base de calculo da contribuicdo para o
PIS/IPASEP e COFINS, as operadoras de planos de assisténcia a
salide poderdo deduzir:

I - co-responsabilidades cedidas;

Il - a parcela das contraprestagdes pecunidrias destinada a
constituicdo de provisdes técnicas;

I11 - o valor referente &s indeniza¢Bes correspondentes aos eventos
ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importancias recebidas
a titulo de transferéncia de responsabilidades.

Assim, as cooperativas de servicos médicos, além das dedugdes da
base de célculo previstas para as demais cooperativas, podem
deduzir os valores previstos no art. 3°, § 9° da Lei n°® 9.718, de
1998.

Ressalte-se que as sociedades cooperativas, exceto as de producéo
agropecuaria e as de consumo, a teor do art. 10, VI, da Lei n°
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10.833, de 2003, continuam no regime cumulativo de apuracéo das
contribuicGes sociais, e, a partir de 28/05/2009, com a revogacao
do § 1° do art. 3° da Lei n® 9.718, de 1998, pela Lei n°® 11.941, de
2009, a base de célculo dessas contribuicdes passou a ser o
faturamento e ndo mais a receita bruta total.

Assim, assiste_razdo a impugnante guanto a possibilidade de
exclusdo da base de célculo das receitas financeiras e
patrimoniais, e tais receitas devem ser subtraidas da exacéo,
conforme apuradas pela fiscalizacdo, apds a diligéncia, na
planilha de fls. 767/768.

Ademais, em razdo das provisdes técnicas também deve ser mantido
incélume o julgado proferido pela DRJ, nos seus proprios termos:

As provisbes técnicas (inciso Il), grosso modo, sdo garantias
minimas que as operadoras de salde sdo obrigadas a constituir,
pela Agéncia Nacional de Saude (ANS), para a manutencdo do seu
equilibrio financeiro, referentes aos procedimentos médicos que
aconteceram mas que ainda ndo sdo de conhecimento da
sociedade.

De acordo com o inciso Il do paragrafo acima, tais valores podem
ser excluidos da base de calculo da contribuic&o.

Desta forma, os valores calculados pela fiscalizagcdo, apds a
diligéncia, relativos a essas provisdes, contidos na planilha de fls.
767/768, também devem ser excluidos do langamento.

Ademais, envolvendo casos semelhantes ja se manifestou esse CARF,
vejamos:

Numero do processo:15586.001677/2008-64

:Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep Periodo de apuracdo:
01/01/2003 a 31/12/2005

(.

REGIME CUMULATIVO. RECEITAS NAO OPERACIONAIS.
NAO INCIDENCIA.

As receitas financeiras e as receitas de aluguel, quando estas
atividades ndo fazem parte do objeto social da pessoa juridica,
ndo integram a base de célculo do Pis/Pasep no regime de
incidéncia cumulativo.

Numero da decisd0:3201-004.271 Nome do relator: LEONARDO
VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
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(.)

COOPERATIVA MEDICA. BASE DE CALCULO. DEDUCAO
DAS PROVISOES TECNICAS. POSSIBILIDADE. E dedutivel da
base de calculo da Cofins a parcela integral das contraprestacdes
pecuniarias destinada a constituicdo de provisbes técnicas pelas
cooperativas medidas operadoras de plano de salde.

Acorddo n® 3302003.136 — 3% Camara / 22 Turma Ordinaria .

Ainda é de ressaltar que a IN n°® 1.919/19, assim expdes sobre a exclusdo da
base de calculo da PIS/COFINS, vejamos:

Art. 32. As operadoras de planos de assisténcia a salde podem
excluir da base de calculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, os valores referentes (Lei n° 9.718, de 1998, art. 3°, § 9°,
incluido pela Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001, art. 2°):

(.)

Il - as parcelas das contraprestacGes pecunidrias destinadas a
constituicdo de provisOes técnicas; e

Assim, adoto como fundamento exaro pela DRJ nos termos do art. 57, 83° do
RICARF.

CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, voto por em preliminar, acolher os Embargos de
Declaracdo, sem efeitos infringentes, apenas quanto as omissdes relativas a exclusdo da base de
calculo das contribuicdes das receitas financeiras e patrimoniais e as provisées técnicas

Laércio Cruz Uliana Junior - Conselheiro

Declaracao de Voto

Conselheiro Hélcio Lafetd Reis

A presente Declaracdo de Voto tem como escopo a demonstracdo da
contrariedade deste Declarante quanto ao resultado do julgamento dos Embargos de Declaracgdo
opostos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) em face do acérddo n° 3201-
005.959, de 23/10/2019.

Conforme se verifica do voto do relator supra, a maioria do colegiado conheceu
apenas parte dos referidos embargos, néo se reconhecendo a admissdo pelo Presidente da turma
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da omissdo quanto a auséncia de fundamentacdo da exclusdo, da base de célculo das
contribuigdes P1S/Cofins, do valor dos repasses ao cooperados.

Nos embargos da PGFN, os alegados vicios ocorridos no acorddo n® 3201-
005.959 foram expostos da seguinte forma:
A 12 Turma Ordinaria negou provimento ao recurso de oficio e deu provimento parcial ao recurso

voluntario para excluir da base de calculo das contribuicBes, os valores referentes a repasses a
cooperados e os dispéndios com a rede propria.

Contudo, analisando o inteiro teor da decisdo, constata-se a existéncia de omissdo, pois a e.
Turma néo apresentou fundamentacdo na parte relativa aos repasses aos cooperados.

Ademais, no exame do recurso de oficio, a e. Turma somente examinou a matéria referente a
transferéncia de responsabilidade/bitributacdo. Nao analisou os outros itens excluidos pela DRJ
(receitas financeiras, patrimoniais, provisdes técnicas).

Em face do exposto, requer a UNIAO (Fazenda Nacional) o conhecimento e o provimento do
presente recurso para sanar as omissfes apontadas. (destaques nossos)

Conforme se verifica do excerto supra, o ponto central dos embargos foi a
omissdo relativa a auséncia de fundamentacdo da exclusdo dos repasses aos cooperados, sendo
alegado, ainda, a falta de analise dos demais itens que haviam sido excluidos pela Delegacia de
Julgamento (DRJ).

No despacho de admissibilidade dos embargos, o Presidente da turma assim se
pronunciou:

A Fazenda Nacional invocou os arts. 64, inc. I, e 65 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015,
para interpor Embargos de Declaragéo contra o Acorddo n° 3201-005.959, de 23 de outubro de
2019, assim ementado:

()

O arrazoado, ap6s sintese dos fatos relacionados com a lide, acusa a decisdo de omissdo de
oferecimento de fundamentacdo para a exclusdo da base de calculo do valor de repasses ao
cooperados. Ademais, 0 Acorddo ndo se teria pronunciado sobre todas as rubricas excluidas da
exacdo pela DRJ (receitas financeiras, patrimoniais, provisdes técnicas).

S0 esses os fatos. Passo a analise dos pressupostos de admissibilidade do apelo.

()

Com essas consideracfes, para os fins previstos no § 7° do art. 65 do RI-CARF, com a redacéo
que lhe foi dada pela Portaria MF n® 39, de 12 de fevereiro de 2016, acolho os aclaratérios
propostos pela Fazenda Nacional, para saneamento das omissdes no_voto condutor do
Acdrdéo n° 3201-005.959. (destaques nossos)

Conforme se verifica dos trechos do despacho supra, o Presidente da turma
acolheu os embargos em sua completude, abarcando, logicamente, a omissdo relativa a auséncia
de fundamentacgédo da exclusdo dos repasses aos cooperados, omissdo essa destacada no mesmo
despacho.

No entanto, ndo foi esse o0 entendimento adotado pela maioria da turma, que
considerou admitida somente a omissdo relativa ao Recurso de Oficio (exclusdo das receitas
financeiras, patrimoniais e provisoes técnicas).

Contudo, na compreensdo deste Declarante, essa decisdo ndo condiz com o teor
das pecas acima referenciadas, razdo pela qual merece objecdo, uma vez que restou flagrante, no
acordao n° 3201-005.959, a omissdo relativa a fundamentacdo da exclusdo dos repasses aos
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cooperados, omissdo essa, repita-se, que constou expressamente tanto dos embargos quanto do
despacho de admissibilidade.

Para fins de se demonstrar a verossimilhanca da parte dos embargos néo
conhecida pela turma, bem como para uma melhor compreensdo da presente controvérsia, mister
que se proceda a identificacdo dos fatos correspondentes, para se aclarar, na concepg¢do deste
Declarante, o equivoco cometido pela maioria da turma.

Conforme consta do Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) dos autos de infracdo, a
Cooperativa de Trabalho Médico, além de prestar os servicos de seus médicos associados,
fornece cobertura aos segurados referente a despesas com hospitais, clinicas, exames médicos e
laboratoriais, tratando-se, portanto, de tipica cooperativa com quadro de sécios formado por
médicos cooperados, cuja funcdo € angariar trabalho para eles, valendo-se de laboratorios,
clinicas e hospitais que realizam 0s exames necessarios para que o médico possa proferir seu
diagnostico.

Ainda de acordo com o TVF, os valores pagos a outras Operadoras de Planos de
Saude (OPS) congéneres, que se responsabilizam pelos beneficiarios da OPS contratante, podem
ser excluidos da base de calculo das contribuicGes (corresponsabilidade cedida — inciso | do § 9°
do art. 3° da Lei n° 9.718/1998"), bem como os valores referentes as indenizaces de eventos
ocorridos, efetivamente pagos a outra OPS.

A excecdo a exclusdo que consta do TVF se refere aos valores referentes a
atendimentos realizados em Rede Propria da OPS (inciso 111 do § 9° e § 9°-A do art. 3° da Lei n°
9.718/1998), rede prépria essa que exerce, diretamente, o servico medico, incluindo, portanto,
todos o0s custos e despesas operacionais decorrentes da utilizacdo de hospitais, clinicas,
ambulatorios, laboratérios, servicos de imagem, inclusive folha de salario dos empregados
médicos e paramédicos e depreciacdo dos imoOveis operacionais das OPS, para citar alguns
exemplos.

Portanto, os dispéndios com a sua rede propria de hospitais, clinicas e laborat6rios
ndo se consubstanciam em indenizacdo, uma vez tratar-se de custos diretos, conforme
jurisprudéncia deste CARF citada no mesmo TVF, verbis:

COOPERATIVAS MEDICAS - PIS/COFINS - MEDIDA PROVISORIA N° 2.15835
POSSIBILIDADES DE EXCLUSAO INDENIZACOES REFERENTES A EVENTOS
OCORRIDOS - CONCEITO.

Grande polémica alcanca a exclusdo de base de calculo prevista no inciso 111 do § 9° do artigo 2°
da MP 2.15835, que assim determina: “III - o valor referente as indeniza¢des correspondentes aos
eventos ocorridos, efetivamente pagos, deduzido das importancias recebidas a titulo de
transferéncia de responsabilidades™. Este dispositivo diverge, por consectario l6gico, ndo equivale
ao inciso “I”, que possibilita a exclusdo de valores repassados para as congéneres contratadas com
transferéncia de responsabilidade. O inciso “III” permite a exclusdo dos valores repassados aos
credenciados, sem transferéncia de responsabilidade, que ao invés de receberem valores fixos
mensais, recebem indenizag¢des por eventos efetivamente ocorridos. Em nenhuma hipotese se
permite a exclusdo da base de calculo de valores referentes a rede propria.

! § 9° Na determinaco da base de célculo da contribuicso para o PIS/IPASEP e COFINS, as operadoras de planos
de assisténcia a salde poderdo deduzir:

I - co-responsabilidades cedidas;

Il - a parcela das contraprestagGes pecunidrias destinada a constituicdo de provisdes técnicas;

Il - o valor referente as indenizagfes correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pago, deduzido das
importancias recebidas a titulo de transferéncia de responsabilidades.
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(Acotrdédo n° 3302-001.765 — 3% Camara / 22 Turma Ordinéria, Sesséo de 21 de agosto de 2012).

COFINS/CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP. INCIDENCIA. FATURAMENTO.

Constituem faturamento das Operadoras de Plano de Salde (sejam ou ndo cooperativas), para
efeito de incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS, os valores cobrados a titulo
de mensalidades/prestacdes dos clientes (beneficiarios do plano de salde), e das prestacdes de
servicos médicos com sua rede prdpria (hospitais, clinicas, prontos socorros, ambulatérios,
consultdrios, etc.) por terceiros (pessoas fisicas ou juridicas, inclusive outras operadoras de salde).

COFINS. OPERADORA DE PLANO DE SAUDE. DEDUGOES DA BASE DE CALCULO.

A deducéo prevista no art. 3°, § 9°, Ill da Lei no 9.718/1998 alcanca ndo s6 os pagamentos
efetuados por eventos realizados em associados de outras operadoras, mas também os pagamentos
efetuados a rede credenciada e ao SUS (ndo congéneres), deduzido dos valores recebidos a titulo
de transferéncia de responsabilidade

(Acdrdao n° 3403-003.470 — 42 Camara / 32 Turma Ordinaria, Sessdo de 12 de dezembro de 2014).

Esse entendimento foi corroborado pela DRJ, que, apés realizacdo de diligéncia,
manteve a tributacdo dos custos relativos a rede prépria, dado tratar-se de eventos nao
caracterizados como indenizaveis, conforme previsto nas Leis n® 9.718/1998, art. 3°, § 9°, Ill, e

n°12.873/2013, art. 19, pronunciando-se nos seguintes termos:

Nem poderia ser de outra forma, pois ndo ha que se falar em indenizagGes para eventos ocorridos
na rede prépria da operadora, ja que se constituiria em uma impossibilidade légica, pois tais gastos
ndo sdo efetivamente pagos (indenizados) conforme prevé o inciso Ill, mas sim custeados pela
OPS.” (...) “Entender que todos os custos assistenciais, relativos a rede prépria e aos credenciados,
seriam dedutiveis como eventos indenizaveis, seria 0 mesmo que tributar o lucro das OPS, o que
iria de encontro a intencdo do legislador que, conforme anteriormente explicitado, definiu o
faturamento, deduzido de algumas exclusdes, como sendo a base de célculo das contribuicdes.

No acérddo n® 3201-005.959, de 23/10/2019, além da negativa de provimento ao
Recurso de Oficio, deu-se provimento parcial ao Recurso Voluntario para excluir também da
base de célculo das contribuices os valores referentes a repasses a cooperados e os dispéndios
com a rede propria.

Contudo, as decisdes do Tribunal Regional Federal da 4% Regido (TRF4) e do
Superior Tribunal de Justica (STJ) em que o ac6rddo se ampara ndo chancelam a exclusdo dos
dispéndios com a rede propria, mas a exclusdo dos valores pagos como indenizacdo a médicos
credenciados a operadora de salde (transferéncia de responsabilidade assumida), credenciados
esses que ndo se confundem com os medicos cooperados, estes “socios” da cooperativa que
fazem parte da chamada “rede propria”.

Este CARF ja decidiu sobre tal matéria nos seguintes termos:

Aco6rdéao n° 3302-004.120, de 26/04/2017

OPERADORAS DE PLANOS DE SAUDE. BASE DE CALCULO. EXCLUSOES.
INDENIZACOES. BENEFICIARIAS DA PROPRIA OPERADORA. POSSIBILIDADE.
A exclusdo prevista no inciso Il do § 9° do art. 3° da Lei no 9.718/98 inclui os valores pagos a
titulo de indenizacdo dos custos assistenciais decorrentes da utilizacdo pelos beneficiarios da
cobertura oferecida pelos planos de salde relacionados aos eventos ocorridos com beneficiarios da
propria operadora e com beneficidrios de outras operadoras atendidos a titulo de transferéncia de

responsabilidade assumida.
BASE ~DE CALCULO. LEI 9.718/98. ALARGAMENTO. IN~CONSTITUCIONALIDADE.
DECISAO STF. REPERCUSSAO GERAL.

As decisdes proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, reconhecidas como de Repercussdo Geral,
sistematica prevista no artigo 543-B do Cdédigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas no
julgamento do recurso apresentado pelo contribuinte. Artigo 62 do Regimento Interno do
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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
Declarado inconstitucional o § 1° do caput do artigo 3° da Lei 9.718/98, integra a base de calculo
da Contribuicdo para o PIS/Pasep todo o faturamento mensal, representado pela receita bruta
advinda das atividades operacionais tipicas da pessoa juridica.

Trecho do voto:

“Ou seja, ndo resta mais qualquer ddvida de que a legislacdo autoriza a exclusdo da base de
calculo das contribuices, do valor correspondente as indenizacdes efetivamente pagas também
guando vinculadas aos beneficiarios da prépria operadora.

Ainda a esse respeito, imperioso destacar que apenas os eventos ocorridos e efetivamente pagos
ou, nos termos da Lei, indenizados, sdo dedutiveis da base calculo da Contribuicdo, excluindo-
se deste total, por conseguinte, os eventos prestados diretamente pela rede prépria da
Operadora do Plano de Saude.” (g.n.)

Também a decisdo do Supremo Tribunal Federal (STF), de 06/11/2014, submetida
a sistematica da repercussdo geral (RE 598.085), ndo determinou a exclusdo dos dispéndios com
a rede propria, conforme se verifica dos seguintes trechos da deciséo:

O beneficio fiscal, previsto no inciso | do art. 6° da Lei Complementar n® 70/91, foi revogado pela
Medida Proviséria n°® 1.858 e reedigdes seguintes, consolidada na atual Medida Proviséria n°
2.158, tornando-se tributaveis pela COFINS as receitas auferidas pelas cooperativas (ADI 1/DF,
Min. Relator Moreira Alves, DJ 16/06/1995)

()

A natureza juridica dos valores recebidos pelas cooperativas e provenientes ndo de seus
cooperados, mas de terceiros tomadores dos servicos ou adquirentes das mercadorias vendidas e a
incidéncia da COFINS, do PIS e da CSLL sobre o produto de ato cooperativo, por violagdo dos
conceitos constitucionais de “ato cooperado”, “receita da atividade cooperativa” e “cooperado”,
sd0 temas que se encontram sujeitos a repercussao geral nos recursos: RE 597.315-RG, Relator
Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 02/02/2012, Dje 22/02/2012, RE 672.215-RG,
Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 29/03/2012, Dje 27/04/2012, e RE 599.362-
RG, Relator Min. DIAS TOFFOLLI, Dje-13-12-2010, notadamente acerca da controvérsia atinente
a possibilidade da incidéncia da contribuigdo para o PIS sobre os atos cooperativos, tendo em vista
o disposto na Medida Proviséria n® 2.158-33, originariamente editada sob o n® 1.858-6, e nas Leis
n° 9.715 e 9.718, ambas de 1998. 11. Ex positis, dou provimento ao recurso extraordinario para
declarar a incidéncia da COFINS sobre os atos (negécios juridicos) praticados pela recorrida com
terceiros tomadores de servico, resguardadas as exclusbes e deducdes legalmente previstas.
Ressalvo, ainda, a manutencdo do acérddo recorrido naquilo que declarou inconstitucional o § 1°
do art. 3° da Lei n® 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta.

Conforme se verifica dos trechos supra, a decisdo fez referéncia a outros Recursos
Extraordinarios (RE), ainda pendentes de julgamento (ambos conclusos ao relator), em que a
questdo da tributacdo do ato cooperado se encontra pendente de decisdo no STF; logo, ndo se
tem ai uma decis@o de observancia obrigatdria por parte deste Colegiado excluindo da tributacdo
os dispéndios com os atos cooperados, ou seja, com 0s medicos cooperados (rede propria).
Também a IN RFB n° 1.911/2019 néo autoriza tal exclusdo, pois que mantém a redacdo das Leis
n®9.718/1998 e 12.873/2013.

Nos Embargos de Declaracdo, conforme j& informado acima, a PGFN apontou,
primeiramente, a ocorréncia de omissdo no acordao desta turma justamente por auséncia de
fundamentacédo da exclusdo da base de calculo das contribui¢des dos repasses a cooperados e dos
dispéndios com a rede propria, embargos esses acolhidos pelo Presidente da turma em sua
totalidade, sem qualquer restrigéo.
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Nesse sentido, resta clara a necessidade de saneamento do acorddo n° 3201-
005.959 quanto a matéria devidamente embargada mas ndo enfrentada pela turma, em razéo do
equivoco cometido na interpretacdo do alcance do despacho de admissibilidade.

Merece destaque, neste ponto, que ndo se desconhece o fato de que os embargos
de declaracdo, em regra, se destinam a sanear a prestacdo jurisdicional diante da ocorréncia de
obscuridade, contradicdo ou omissdo, conforme prevé o art. 535 do Codigo Processo Civil
(CPC), assim como o art. 65 do Anexo Il do RI-CARF e o art. 48 da Lei n°® 9.099/95, ndo se
destinando a provocar um novo julgamento da causa, mas apenas o aperfeicoamento da deciséo.

Contudo, em algumas situacdes, o vicio ocorrido contamina de tal forma a
deciséo, que o seu acolhimento implica, necessariamente, a alteracdo do julgamento, mitigando-
se, em certo sentido, as exigéncias processuais, no sentido de se possibilitar a alteracdo parcial,
ou até mesmo total, da sentenca ou do acorddo atacado.

Conforme nos ensina Humberto Theodoro Janior?, ha casos em que o suprimento
da lacuna ou a eliminacéo da contradi¢do leva a anulacdo do julgamento anterior para que nova
decisdo da causa seja proferida, observando-se o principio do contraditorio.

O Supremo Tribunal Federal (STF), em inUmeras decisGes, jA se pronunciou
acerca da possibilidade de se aplicarem efeitos infringentes aos embargos de declaracéo,
conforme se verifica nas ementas a seguir reproduzidas:

RE 478410 ED / SP - SAO PAULO/ EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINARIO.
Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgamento: 15/12/2011. Orgéo Julgador: Tribunal Pleno

Ementa. RECURSO EXTRAORDINARIO. EMBARGOS DE DECLARACAO.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. PROCESSUAL. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INCIDENCIA. VALE-TRANSPORTE. ART. 4° DA LEI N° 7.418/85 E ART. 5° DO DECRETO
N° 95.247/87. (...) CARATER INFRINGENTE. EXPRESSA REJEICAO DA POSSIBILIDADE
DE INSTITUICAO DA INCIDENCIA TRIBUTARIA PARA COMBATER A BURLA A
“VERDADE SALARIAL”. (..) EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDOS. 1. (..) 2.
Manifesta-se o carater infringente de embargos de declaragdo quando interpostos de modo a
questionar a firmeza das premissas que embasaram o acérdao embargado, mormente quando
adotada expressamente tese juridica contraria a pretendida descaracterizacdo da natureza juridica
do vale-transporte pelo s6 fato de ser pago em pecunia, sem que a incidéncia tributéria possa ser
instituida como modalidade de san¢do politica a fim de combater eventual burla ao principio da
verdade salarial. (grifei)

ARE 650148 AgR-ED / RN - RIO GRANDE DO NORTE
EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINARIO COM AGRAVO
Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 06/12/2011. Orgdo Julgador: Segunda Turma

Ementa: EMBARGOS DE DECLARACAO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINARIO COM AGRAVO . ANULAGAO DE QUESTOES. CRITERIO DE
CORRECAO DE PROVAS PELA BANCA EXAMINADORA. CONTROLE JURISDICIONAL
DO ATO ADMINISTRATIVO. REPERCUSSAO GERAL RECONHECIDA. EMBARGOS
ACOLHIDOS. | — (...) Il — Embargos de declaracéo acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos
infringentes, tornar sem efeito o acoérddo, bem como a decisdo agravada, e assim, dar
provimento ao agravo para admitir o recurso extraordinario e, com fundamento no art. 328,

2 THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. 40. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p.
552.
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paragrafo Unico, do RISTF, determinar a devolugdo destes autos ao Tribunal de origem para que
seja observado o disposto no art. 543-B do CPC. (grifei)

RE 598182 AgR-ED-ED-ED / MG - MINAS GERAIS
EMB.DECL. NOS EMB.DECL. NOS EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO
EXTRAORDINARIO

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 02/08/2011.

Orgéo Julgador: Segunda Turma

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DECLARACAO EM EMBARGOS DE
DECLARACAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO EM AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO EXTRAORDINARIO. ICMS. ESTORNO PROPORCIONAL. REDUCAO DE BASE
DE CALCULO. REPERCUSSAO GERAL: RECONHECIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.
EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. E possivel a aplicacdo de efeitos infringentes aos embargos de
declaracdo, desde que presente situacdo que assim o justifique. 2. Possibilidade de
aproveitamento integral dos créditos relativos ao ICMS pago na operacdo antecedente, nas
hip6teses em que a operacdo subsequente é beneficiada pela reducdo da base de célculo.
Reconhecimento da repercussdo geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal no Al 768.491-
RG/RS, de rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 23.11.2010. 3. Embargos de declaragdo acolhidos
para, atribuindo-lhes excepcionais efeitos modificativos, anular os acordaos que julgaram os
dois primeiros embargos de declaracdo e o agravo regimental, tornar sem efeito a deciséo
agravada e determinar a devolucdo dos presentes autos ao Tribunal de origem, bem como a
observancia das disposi¢des do art. 543-B do Cddigo de Processo Civil ao recurso extraordinario.

(9.n.)

Também o Superior Tribunal de Justica (STJ) ja se pronunciou acerca da
possibilidade de se dotarem de efeito infringente os embargos de declaracdo nas hipdteses de
ocorréncia de erro material na decisdo embargada, conforme se constata dos excertos
reproduzidos a seguir:

EDcl no REsp 1232232 / RS

EMBARGOS DE DECLARAGAO NO RECURSO ESPECIAL 2011/0015839-6

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125)

Orgéo Julgador T2 - SEGUNDA TURMA
1.2  DATA DO JULGAMENTO 02/08/2011

Data da Publicacdo/Fonte DJe 16/08/2011

Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DECLARAGAO. ERRO
MATERIAL. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. REJULGAMENTO.
ADESAO A REMISSAO DA LEI 11.941/09. EXTINGCAO DA ACAO CAUTELAR PROPOSTA
PARA GARANTIR A EXPEDICAO DE CND. HONORARIOS ADVOCATICIOS.
CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. O aresto impugnado baseou-se em premissa inexistente, ja que, em momento algum, a Corte
regional afastou os honorarios por forca do principio da equidade e da existéncia de encargo legal
ja incluido no montante objeto da execucao fiscal.

2. Constatado erro material que levou ao ndo conhecimento do recurso especial, devem ser
acolhidos os embargos de declaracao, com efeitos infringentes, e reexaminado o apelo.

()
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5. Embargos de declaracdo acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso
especial. (grifei)

EDcl no AgRg no REsp 1052101 / MA
EMBARGOS DE DECLARACAO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2008/0090842-1

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128)
Orgéo Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA

Data do Julgamento 01/12/2011

Data da Publicacdo/Fonte DJe 19/12/2011

Ementa TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO NO
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CREDITO DE IPI. ERRO MATERIAL.
EXISTENCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM ATRIBUICAO DE EFEITOS
MODIFICATIVOS.

1. O acérddo embargado encontra-se fundado no entendimento pacificado pela Primeira Se¢do no
sentido de que "direito ao crédito de IPI, fundado no principio da ndo-cumulatividade, decorrente
da aquisicdo de matéria-prima, produto intermediério e material de embalagem utilizados na
fabricacdo de produtos isentos ou sujeitos ao regime de aliquota zero, exsurgiu apenas com a
vigéncia da Lei 9.779/99" (REsp 860.369/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Secdo, Dje 1°/7/10).

2. Embargos de declaracdo acolhidos, com atribuicdo de efeitos infringentes, de modo a
assegurar a parte autora o direito de creditar-se do IPI com efeitos a partir da vigéncia da
Lei 9.779/99. (grifei)

Verifica-se das decisbes supra que aos embargos de declaracdo podem ser
atribuidos efeitos infringentes ou modificativos nas hipdteses de ocorréncia de (i) vicios
insanaveis, (ii) premissas da decisdo inexistentes ou contrarias ao direito ou a realidade dos fatos,
bem como de (iii) erro material que torna a deciséo recorrida desprovida de fundamentacdo e,
por conseguinte, passivel de anulacao.

Na mesma linha, tem-se a simula STF 473 que estipula que “A administracéo
pode anular seus préprios atos, quando eivados de vicios que os tornam ilegais, porque deles nao
se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniéncia ou oportunidade, respeitados 0s
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 0s casos, a apreciacdo judicial.”

E por essas razbes que este Declarante sentiu a necessidade, ou mesmo a
obrigatoriedade, de esclarecer as razfes pelas quais considera equivocada a interpretacdo dada
pela maioria da turma ao despacho de admissibilidade dos embargos de declaracdo opostos pela
PGFN.

(assinado digitalmente)

Hélcio Lafetad Reis



